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ESTADO DO PIAUI

PODER JUDICIÁKIO
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTINA

Provimento n° 11/2010 - CGJ

Dispóe sobre Central de Mandados das Comarcas

de Parnaíba, Piripirí, José de Frenas, Floriano,

Oeiras, Picos e Corrente.

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Eulalia María Ribeiro

Gongalves Nascimento Pinheiro, Corregedora-Geral da Justica do Estado do Piauí, no

uso das atribuicóes legáis, que Ihe conferem os artigos 96 do Regimentó Interno do

Tribunal de Justica, 3o, inciso VI, do Código de Normas da Corregedoria,

Considerando a necessidade de melhor racionalizar a execucáo do

servico atribuido aos Oficiáis de Justica ñas Comarcas de Parnaíba, Piripiri, José de

Freitas, Floriano, Oeiras, Picos e Corrente, comarcas de entráncia final, representando

elevado movimento forense á nivel estadual, e que por esta razáo, se faz necessário

instrumento de incremento e viabilidade a uma prestacáo jurisdicional mais célere;

Considerando que a lotacáo de Oficiáis de Justica diretamente em

unidades jurisdicionais nao mais se coaduna com ditames de eficiencia exigidos pela

sociedade, e que por esta razáo, o que melhor atende aos interesses da Justíga é a

distribuicáo dos mandados através de uma central;

Considerando a desigualdade na distribuicáo e cumprimento de

mandados a exigir uma pronta corregáo, a fim de que todos os Oficiáis de Justica possam

colaborar no desempenho de suas atribuicóes com uma tramitagáo processual em tempo

adequado;

Considerando que se faz necessário otimizar o cumprimento dos

mandados ñas comarcas ácima referenciadas, através de mecanismo mais eficiente e

menos oneroso;

Considerando o que já dispóe o Provimento n° 05/2010, disciplinando

sobre a Central de Mandados da Comarca de Teresina.

RESOLVE:

Art. 1o. Fica instalada a Central de Mandados para organizacáo do

cumprimento de mandados expedidos pelas Secretarias de Varas das Comarcas de

Parnaíba, Piripiri, José de Freitas, Floriano, Oeiras, Picos e Corrente, nos moldes, e no

que couber, ao preconizado pelo Provimento n° 05/2010, adequado ás circunstancias e as












